
Sandra de Santis recebeu ameaças por telefone e fax: "Tenho a consciência tranqüila de que nunca fiz mala ninguém" 

Quem é o culpado pela morte do índio pataxó?  
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Juíza é ameaçada de morte 
Santa de Santis não vai pedir proteção 
policial, garante que não tem medo e que 
já sofreu ameaças mais sérias na carreira 
Cristine Gentil e 
Ricardo Mendes 
Da equipe do Correio 

Ameaças de morte agora 
fazem parte da rotina da 
juíza Sandra de Santis Mello, 

responsável por uma reviravolta no 
caso Galdino. Desde a última se-
gunda-feira — quando proferiu a 
sentença de desclassificação da 
acusação de homicídio doloso con-
tra os quatro jovens que tocaram 
fogo no índio pataxó — ela tem re-
cebido telefonemas anônimos e 
misteriosas mensagens pelo fax. 

São ligações agressivas e rabiscos 
com ameaças de morte. A maioria 
dos telefonemas foi atendida pela 
secretária, que foi incumbida pelas 
vozes ameaçadoras de mandar 
recados do tipo: "Avise a juíza que 
ela corre perigo de vida". Uma das 
mensagens recebidas pelo fax do 
gabinete até descrevia uma sessão 
de tortura que antecederia a sua 
morte. 

A juíza prefere não comentar o 
teor das ameaças, mas garante não 
se sentir intimidada com esse tipo 
de comportamento. "Já sofri 
ameaças mais sérias por causa de 
outras decisões. Não me sinto 
ameaçada nem estou com medo", 
diz. Sandra — que não pediu pro-
teção policial nem requisitou nen-
huma medida de segurança do Tri-
bunal de Justiça — acredita que as 
ameaças são uma reação comum 
da sociedade diante da repercussão 
do caso Galdino e que elas não 
serão levadas adiante, "Tenho min-
ha consciência tranqüila de que 
nunca fiz mal à ninguém." 

Mas, entre um despacho e outro, 
a juíza Sandra De Santis também 
recebe manifestações de soli-
dariedade e de apoio por sua de-
cisão. Eram 15h45 de ontem quan-
do um mensageiro chegou ao gabi-
nete da presidência do Tribunal de 
Júri com um buquê de doze rosas 
amarelas, presente de um colega de 
magistratura. O ramalhete juntou-

- se a outro arranjo de flores — ofere-  

cido pelos seus subordinados dire-
tos — e à caixa de bombons que já 
estavam sobre uma das mesas da 
sala, decorada apenas por um cru-
cifixo e uma imagem de santo na 
parede. 

As ameaças e críticas sofridas por 
Sandra de Santis são reprovadas 
pela principal crítica da sentença: a 
promotora do caso, Maria José Mi-
randa Pereira. Ela distribuiu ontem 
uma nota à Imprensa para "repudi-
ar veementemente qualquer notí-
cia ou suspeita referente à idonei-
dade moral e profissional da men-
cionada juíza". 

AÇÃO POPULAR 
Uma das suspeitas levantadas foi 

a divulgação — por meio da rádio 
CBN — da existência de uma Ação 
Popular desencadeada em 1986 pe-
lo desembargador (hoje aposenta-
do) Irajá Pimentel, que questionou 
mudanças nas notas que De Santis 
obteve naquele ano no concurso 
que a selecionou como juíza. No 
processo, Pimentel indica que a 
banca examinadora teria beneficia-
do de Santis. 

De acordo com Pimentel, que in-
tegrava a banca, os demais respon-
sáveis pela avaliação teriam errado 
ao atender o pedido formal que De 
Santis fez para rever as notas obti-
das por ela nos testes escritos, cujos 
resultados eram insuficientes para 
que ela concorresse à prova oral. 
Com  a revisão das notas, ela atingiu 
o índice mínimo para ser submeti-
da ao exame oral e acabou sendo 
selecionada para o cargo. 

A Ação Popular não tirou o em-
prego de De Santis, que, na época, 
estava desempregada e prestou di-
versos concursos em Brasília logo 
depois de vir do Rio de Janeiro. "Em 
uma das provas tirei 4,5, mas não 
concordei com a correção de uma 
das questões. Eu recorri e só vim a 
saber que o Tribunal tinha dado 
provimento ao recurso quando fui 
chamada para fazer as provas 
orais", conta ela. 

De Santis nega que tenha sido fa- 

vorecida. "Recorri como uma can-
didata qualquer, como previa o edi-
tal do concurso, e não tinha nen-
hum conhecimento do que se pas-
sava na cúpula do Tribunal", de-
fende-se. 

A juíza ainda não recebeu o re-
curso da promotora Maria José Mi-
randa contra a sua decisão, segun-
do a qual Antônio Novely Vilanova, 
Max Rogério Alves, Tomas Oliveira 
de Almeida e Eron Chaves Oliveira 
devem ser julgados por lesão cor-
poral seguida de morte — crime 
previsto no artigo 129 do Código 
Penal —, cuja pena varia de quatro 
a 12 anos de prisão. 

Caberá a Sandra De Santis exam-
inar em primeira instância o recur-
so do Ministério Público, que dev- 

erá ser encaminhado na segunda-
feira. Se não acatar, três desembar-
gadores serão nomeados para anal-
isar novamente o pedido. Tranqüi-
la, ela diz que vai analisar com 
atenção o recurso e as contra= 
razões da defesa dos rapazes, sem 
qualquer pré-disposição para re. 
jeitar os argumentos da promotorã, 

Sandra De Santis comentou on-
tem as críticas das pessoas que a at-
acam por acharem que, ao proferir 
sua sentença, ela está contribuindo 
para que o assassinato não seja de-
vidamente punido: "A pena inde-
pende da minha sentença. Não 
posso enquadrar uma pessoa que 
está sendo julgada em um ou outro 
crime só porque acho_qu_e ela.,- 
merece ter essa ou aquela pena". 

REAÇÃO 
Mas as reações à sentença con-

tinuam surgindo. O Comitê Galdino 
— grupo que discute questões indí-
genas na Comissão de Direitos Hu-
manos da Câmara dos Deputados 
— marcou para o próximo dia 28 a 
realização de um "Tribunal Popular 
contra a Impunidade". 

Os integrantes do grupo, que 
reúne deputados e organizações não 
governamentais, irão reproduzir um 
tribunal para, simbolicamente, jul-
gar os réus do caso por homicídio. 
Além disso, decidiram promover um 
estudo sobre ações judiciais de de-
volução de terras indígenas que 
aguardam julgamento. Somente ná 
Justiça Federal da laRegião (Centro-
Oeste) há 509 processos pendentes. 

Crença na Justiça cai, diz pesquisa 
EDITORIAL 

As ameaças que a juíza San-
dra De Sanctis vem recebendo 
contrariam princípio básico de 
cidadania. São demonstração 
da dificuldade de alguns de 
conviver com as diferenças —
requisito indispensável que 
rege a sociedade democrática. 
Merecem o repúdio incondi-
cional da sociedade. 

A juíza exerceu o seu direito. 
Não pode ser desrespeitada, 
ainda que com ela não con-
cordemos. Ela entendeu — em 
obediência à sua Cqhsciência e à 
letra estrita da lel ____ que não 
houve intenção agS'assina por 
parte dos rapa4és. O fato  

agrediu a sensibilidade da 
opinião pública. O próprio Cor-
reio Braziliense publicou edito-
rial revelando perplexidade 
ante a decisão da magistrada. 

Indignar-se é direito de todo 
cidadão. Mas há limites para 
exprimir frustrações e revolta. 
Eles estão demarcados pelas 
regras de civilidade. Sem essas 
normas inibidoras, voltaremos 
às cavernas. A decisão, aliás, 
pode ser revista pelo Judi-
ciário. É.  bom frisar que a juíza 
não absolveu os acusados. Os 
rapazes continuam presos. 
Cabe à Justiça decidir o destino 
deles. 

A sentença da juiza Sandra de 
Santis Mello fez com aumentasse a 
descrença do brasiliense na Justiça. 
É o que revela a pesquisa da Code-
plan (ver quadros), que entrevistou 
na tarde de quinta-feira 470 pes-
soas das classes A e B (com renda 
familiar acima de 10 salários míni-
mos). De acordo com a pesquisa, 
79,2% das pessoas que acompan-
ham o caso pelos jornais ou pela TV 
desaprovam a decisão de Sandra 
Mello. 

"Era uma reação esperada", 
disse o sociólogo Carlos Henrique 
Araújo, coordenador do núcleo de 
pesquisa da Codeplan. Ele explica 
que em outra pesquisa, realizada 
em abril (com a mesma base de 
amostragem), apenas 42% das pes-
soas acreditavam que os jovens se-
riam punidos adequadamente. 
"Foi a confirmação da descrença  

que já existia", afirmou o sociólogo 
Em uma comparação das duas 

pesquisas (a de quinta e a de abril) 
mostra também uma mudança de 
opinião das pessoas em relação aos 
culpados pelo crime. Os grandes 
culpados (com mais da metade dos 
votos), na opinião dos entrevista-
dos, continuam sendo os rapazes 
que atearam o fogo no índio (indi-
vidualmente). 

A surpresa ocorre ao 
apontarem os outros 
culpados. Em abril, 
17,3% das pessoas 
achavam que o crime 
tinha sido fruto de um 
desajuste na sociedade. 
Agora, esse número 
caiu para 10,4%. A 
Justiça, entretanto, 
apontada como culpa-
da por apenas 3,8% dos 

entrevistados em abril, é considera-
da responsável pelo crime por 8,7% 
das pessoas ouvidas. 

"As pessoas acham que a so-
ciedade já fez o seu papel, prenden-
do os acusados e levando-os ao jul-
gamento. Mas como a pena foi con-
siderada amena, ganha força na 
cabeça das pessoas a idéia de que a 
impunidade pode motivar crimes 
como esse", avalia Carlos Henrique. 

RESPEITO DEMOCRÁTICO 


